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C	 Rubrica
- ;	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

• -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10330.004276/91-95

Sessão de r 16 de junho de 1993 	 ACORDAU Fio203-00.529
Recurso no:: 90.635
Recorrente:: COUPE/MUDA DISTRIBUIDORA LTDA.
Recorrida . DRF ET! FORTALEZA	 CE:

PROCESSO FISCAL -- PRAZOS	 PERLAM:AO	 O recurso,,,olentArio devo ser interposto no prazo previsto
no	 artigo 33 do Decreto np 70.255/72..	 12o
observado	 o	 preceito,	 dele	 não	 se	 toma
conhecimento.

tl istos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLUMINOUBA DISTRIBUIDORA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de VotoSo em não
conhecer do recurso, por perempto.

Sala diAs	 vnni/ 16 de junho de 1993.

ROSALV. VITAL. GIM HADA SANTOS - Presidente
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DAL. Toni m:r RANI	 ;bre Ci.	 .	 '	 ' s en tante da
Fazend,:‘ Nacional
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
PARIA THERE2A VASCONC1FIEOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASTEFF, MAURO
WASTLEWSKY, TIBERANY FERRAZ DOS SAVUOS e 3EDASTIA0 BORGES
TAQUARY.
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Processo no	 10380.004276/91-95

Recurso No:	 90.685
Acórdão No:	 203-00.529
Recorrente:	 COLOMINTUBA DISTRIDUIDORA LTDA.

RELATORI O

A Autoridade Monocrática assim relatou o feito
fiscal, fis. 16 e 17g

"Contra A empresa, acima identificada, fei
lavrado Auto de Infração em 07.06.91, para
cobranca da ContribuiçMJ para o Programa de
Integração Social - P•S/FATURAMENTO, no valor de
Cr$954.483,44, em decorrencia do não recolhimento
desta contribuição, incidente sobre receitas de
prestação	 de	 servicos,	 auferidas	 pela
contribuinte, no periodo de 07/88 a 11/90.

Após pedido d p prorrogação e dentro do prazo
concedido, a empresa apresentou impugnação ao
feito fiscal, requerendo que o julgamento do
presente processo se condicione ao julgamento do
Auto Prim:ipal do qual. este e dependente.

O 1J.scal Autuante em defesa ao aludido Auto
de Infração contrawrazoou ás fis. 12. a
Umpugnacão apresentada pela cJntribuinte alegando
que o presente auto de infracão foi lavrado em
raJão da empresa não ter declarado e nem recolhido
O F1S/FATURAMENTO incidente sobre C) fAtunmmonto
auferido no per iodo de 07/88 a 11/90, não se trata
portanto de simples reflexo do auto de IRra pai
as infraçUes que ensejaram o referido Auto de
IRPU• nom mesmo se sujeitaram à L1cidencia do PIS.

Em razão do exposto, não há que se cogitar de
realizacão de perícia, pois os termos da petição
de fls. 10 não configuram o lítigio, tal come
previsto	 nos arts, 14 a 16 do Decreto	 no
70.235/72-".

A exiOncia fiscal foi mantida integralmente pelo
juiz singular, prolatando a seguinte ementai

"As pessoas jurídicas obrigadas A
Contribuição "F1S-FATURAMENTO", em decorrÊncia da
venda de mercadorias ou mercadorias e serviços,
deverão calcular o seu valor com base na receita
operacional brArla."
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10300 „()04276791-95
Acórclã'o no 203-00-529
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10300.004276/91-'95
Acórdao no 203-00.529

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES

Intimada da decisao ream-rida„ DM 01/06/92,
conforme OR às fls.. 21, a Recorrente tinha até 01/07/92 parm
interpor recurou voluntario, wirem sá o fez em 02/07/92, fora do
prazo regulamentar estabelecido pelo artigo 33 do Decreto nó
70.235/72.

Assim, como a peça recursal foi apresentada a
destempo, voto no sentido de no corther:er do recurso por
nerempto.

Sala das SersoUes, em 16 de junho de 1993.

-
I"	 1 Ifn 4.	 , •

RIO ROO LEIN RODi UES

4


